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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO Número do Contrato: 050702/2023 

Dispensa de Licitação n.0 020/2023 Proc. Adm. 0 2"06 19 

CONTRA TO DE FORNE IMF:NTO, que fazem o Município de Presidente Outra - MA, p r 
meio da cretaria Municipal de aúde. instiruição de direito público intem , com endereço à 
Avenida Adir eda. s/n Bairro Tarumã, Pre idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 inscrito n 
C.N.P.J . Nº 06. 138.366/000 1-08, neste ato r~pre entad pelo Secretário Municipal de aúde, 
Micherlli Femande de Sousa aldas dora ante denominado CONTRATA TE, e de outro lado 
R. N. MOR -IRA NETO, pessoa j urídica inscrita ob Nº 24. 988.343/000 l -74. com endereço à 
A V D M S VE RINO , 2074, ALA 203 , SA CRI STOVAO, TER JNA, CEP Nº 
64.0-1-160, nestt: ato repre entado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto , CPF: 
397.84 l. 43-49, doravante denominado CONTRATADO, mediante as se!!tlintes condiçõ s: 

CLÁU L PRIMEIRA - DO FUNDAME TO LEGAL: Di pensa de Licitação de 

acordo com o Art. 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas demai alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação de 

empre a e pecializada pra aqui ição de materiais tecnológicos tipo tablet com i tas a atend r 

as nec sidad da Secretaria Municipal de aúdc, confi nne abaixo : 

ITEM UNO QUANT. 

UNO 22 

V. UNIT 

R$ 791 .22 

V. TOT L j 
R$ I 7.406.84 i 

' l 

reai e oitenta e quatro 
R$ 17.406, 4 ! centavo 

CLÁU ULA TJERCEIRA - DO VALOR: O objeto contratual tem o valor total de 
R 17.406,84()ezessete mil , quatrocentos e seis r a i e oitenta e quatro centavo ). 

CLÁ ULA QUARTA - DOS PRAZO : O prazo de execução do contrato será até 31 de 

dezembro de 2023 a contar da data de assinatura d te in trumento, podendo r prorrogado, de 

acordo com a5 c.onveniências do Município e de acordo com o Art. 57 inciso 11 da Lei Federal 
8.666/93 e suas dc~mais alteraçõe . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir l eda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTE brigam-se ontratante e 

ontratada a cumprirem fielmente o determinado no ontrato e as normas e tabelecidas na 

Lei 4.320 e 8.666/93 e uas demais alteraçõe obrigando-se ainda: 

A - O CONTRATANTE: 

b) Promover o acompanhamento e fisca lização dos serviços sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando, em registro próprio, a falhas detectadas, comunicando as ocorrências 
de quaisquer fato · que, a seu critério. exijam medidas corretiva urgentes, por parte da 
C NTRATAOA. 
c) Efetuar o pagamento à ONTRA TAOA, de acordo com as condições estabelecida no 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OR!CEM DO l<t:CURSOS: A despesa deste contrato correrá por 
conta do Erário Municipal, estando na Ootaçã Orçamentárias: 

l Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 lO Secretaria Municipal de Saúde 
02 10 00 Secretaria Municipal de Saúde 
lO aúde 
10 122 Administração Ger.al 
1 O 122 0002 Admini tração Geral 
10 122 0002 2039 0000 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

LÁU ULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, após a emis_ào da nota fiscal, e atestada pela PREFEIT RA. 
Parágrafo Primeiro - A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos 
resultantes da operação de cobrança. 

LÁ SULA OITAVA - DA RESCI ÃO E DAS SANÇÕE : Este contrato poderá er 
re cindido un ilateralmente pela ontratante por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. no caso da Contratada não cumprir as 
condições aqui pactuadas, sofrerá as sançõe impostas na Lei Nº 8.666/93 e suas demais 
alterações. 

LÁUSULA NONA - DO FORO: O Foro competente para dirimir quai quer dú idas 
oriundas do pre:::ente contrato é o da omarca de Presidente Outra - MA. 

Presidente Outra/MA. 05 de julho de -023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREFEITURA MUNICIPAL' 
CONT 

PRESIDENTE OUTRA - MA 
TANTE 

Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

~crK,\~' rio M~nicinal de Saúde 
RAIMUN Do N EI A RE R A>O~d< fo<m>d<!i to l J'O'RAIMUNDONBVAMOREIRA NET0-39?8< 1l<3'9 

ON: c=BR, o =IC?-6ras!l ou=AC SOLUll Multlpli vS, ou,.1 0S6786300011 '4, 

NET0:39784134349 
()(r-Pr~cmdal ou~ffiifiado PF AI , cn,zRAJMUNOO NEIVA MOREIRA 
NET0 :397S4 13'43-49 
Oadm:: 2023.07.05 09'.27:59 -03'00' 

R. N. MOREIRA NETO 
CONTRATADO 

Raimundo Neiva Moreira Neto 
CPF nº 397 . 841. 343~49 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ESTADO DO.MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

CO TRATO Nº 050702/2023 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
MA, POR MEIO DA SECRETA RI A MUNICIPAL DE SAÚDE. NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO SECRETÁ RI O MUNICIPAL DE SAÚDE - MI CHERLLI FERNANDES DE SOUSA 
CALDAS- E DE OUTRO LADO A EMPRESA R. N. MOREIRA NETO, IN SCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 24.988.343/0001-74. COM EN DEREÇO AV DOM SEVERINO, 2074, SALA 203 , SAO 
CRISTOVAO - TERES INA, CEP Nº 64.05 1-160.0BJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
DEEMPRESA ESPECIALIZA DA PR A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNOLÓG ICOS TIPO 
TABLET COM VISTAS A ATEN DER AS NECESS IDADES DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

AÚDE. DATA DA ASS I ATU RA : 27 DE JUN HO DE 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI : 
1 PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIY0;02 10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 10 00 SECRETA RI A MUN ICIPAL DE SAÚDE; 10 
SAÚDE; lO 122 ADMINISTRAÇÃO GERA L; 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 0002 
2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE;4.4.90.52.00 EQU IPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: INC ISO II DO 
ART. 24 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR 
TOTAL: l7.406,84(Dezessete mi , quatrocentos e eis rea is e oitenta e quatro centavos. PRAZO DE 
VALIDA DE DO CONTRATO: ATÉ 3 1 DE DEZEMBRO DE 2023 A CONTA R A ASSINATU RA 
DO CONTRATO. ASS I ATURAS: PELO CONTRATANTE: SECRETÁ RI O MUNIC IPAL DE 
SAÚDE - MICHERLLI FERNAND S DE SOUSA CALDAS E PELO CONTRATADO: 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, PROPRI ETÁ RIO CPF nº 397.84 1.343-49 

PUBLIQU E-SE. 

ENTE OUTRA - MA, 05 DE JULHO DE 2023. 

MICHERLLI FERNAN ES DE SOUSA CALDAS 
SECRETÁRIO MU ICIPAL DE SAÚDE 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã ,.Presidente Outra-MA CEP 65760 - 000 
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EXTRATO DO CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

CONTRATO Nº 050702/2023 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE OUTRA - MA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - MICHERLLI FERNANDES 
DE SOUSA CALDAS- E DE OUTRO LADO A EMPRESA R. N. 
MOREIRA NETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 24.988.343/0001 -
74, COM ENDEREÇO AV DOM SEVERINO, 2074, SALA 203, SAO 
CRISTOVAO - TERESINA, CEP Nº 64.051-160.0BJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNOLÓGICOS TIPO T ABLET 
COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. DATA DA ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 
2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIV0;02 10 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 SAÚDE;10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 0002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 0002 2039 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE;4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. 
BASE LEGAL: INCISO li DO ART. 24 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

• 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR TOTAL: 

.406,84(Dezessete mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e quatro 
centavos. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023 A CONTAR A ASSINATURA DO CONTRATO. 
ASSINATURAS: PELO CONTRATANTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS E PELO 
CONTRATADO: RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, 
PROPRIETÁRIO CPF nº 397.841.343-49 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 05 DE JULHO DE 2023. 

PUBLIQUE-SE. 

MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL DE Nº 763 DE 14 DE JULHO DE 2023. 

CRIA O CONSELHO E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA - MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO 
DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em especial o 
disposto na Lei Orgânica do Município. Faz saber a todos os 
habilitantes que a Câmara Municipal de Presidente Outra/MA, 
APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei : 

SEÇÃO 1 • DO CONSELHO 

Art. 1°. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA 
PÚBLICA-COMSEG do Município de Presidente Outra • MA, órgão 
colegiado, consultivo e de assessoramento ao Poder Executivo, 
nas questões relativas à segurança dos bens patrimoniais do 
Município e das pessoas físicas e ao combate à violência e à 
criminalidade. 
Parágrafo único. O conselho fica vinculado à estrutura da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana. 
Art. 2°. Compete ao Conselho: 

1 • Sugerir prioridades na área de 
segurança 
Município; 

pública no âmbito do 

li · fiscalizar e assessorar a execução da 
Política Municipal de Segurança Pública; 

111- acompanhar e avaliar os serviços de 
segurança pública e privada, prestados à 
população, zelando pelo respeito aos 
direitos humanos e pela eficiência dos 
serviços de proteção do cidadão; 

IV sugerir e opinar sobre 
campanhas voltadas à não violência e 
pela paz; 

V -sugerir e assessorar o Poder Executivo 
nos encontros, estudos, debates e 
eventos ligados à segurança dos bens 
públicos e das pessoas físicas e ao 
combate à violência e à criminalidade; 
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